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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO
Nr 38/2018

Quartel em Chapecó, 11 de outubro de 2018.

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento e devida execução o seguinte:
 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

Cmt de Área do 6º BBM

2ª PARTE – INSTRUÇÃO

Sem alterações

   3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Sem alterações

I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

     FÉRIAS REGULAMENTARES - RETORNO

Em  08 de outubro de 2018 retorna o signatário  CAP BM Mtcl Ismael Mateus PIVA da
3ª/6º BBM (Seara),  por ocasião de término de férias regulamentares, reassumindo o Comando da
3ªCIA.
Transcrito da NB nº 40/3ª/6ºBBM.

FÉRIAS REGULAMENTARES – GOZO

A 10 de outubro de 2018 concedido as férias regulamentares ao 2º Ten BM Mtcl 933683-4 Ricardo

Data Horário Dia da Semana Nome

05/10/18 0800h-2000h Sexta – feira Ten BM Massarani

06/10/18 0800h-2000h Sábado Ten BM Dummel 

07/10/18 0800h-2000h Domingo Asp BM Ventura 

08/10/18 0800h-2000h Segunda-feira Ten BM Ramon 

09/10/18 0800h-2000h Terça-feira Ten BM Nunes 

10/10/18 0800h-2000h Quarta-feira Asp BM Gabriel

11/10/18 0800h-2000h Quinta-feira Asp BM Ventura
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Alberto Dummel do 2º/3ª/6º BBM (Concórdia).
Transcrito da NB nº 40/3ª/6ºBBM.
     

ALTERAÇÃO DE PRAÇAS ESPECIAIS

Sem alterações
  

II -   ALTERAÇÃO DE SUB TENENTES E SARGENTOS  

DISPENSA DO EXPEDIENTE - BANCO DE HORAS

Na solicitação contida na Nota Nr-1271-2018-6BBM, de 09 de outubro de 2018, do 2º Ten
BM Mtcl 927344-1 Ramon Phillipy Coelho Chefe do B4 do 6ºBBM - Chapecó, onde concede 16
(dezesseis) horas de dispensa do expediente para desconto do banco de horas para o 3º Sgt BM Mtcl
921551-4 Vilson Antonio Zamboni nos dias 04 e 05 de outubro de 2018, dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se;
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM.

DISPENSA DO SERVIÇO – BANCO DE HORAS.

      Na solicitação contida na Parte 1ª Cia Nr-70 - 2018-6BBM, de 09 de outubro de 2018, do
3º Sgt BM Mtcl 927098-1 Italo Jose Nunes Malvessi do 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó, onde solicita 48
(quarenta e oito) horas de dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas nos dias
12 e 15 de outubro de 2018, dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se.
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM.

      Na solicitação contida na Parte 1ª Cia Nr -69-2018-6BBM, de 09 de outubro de 2018, do
ST BM Mtcl 921544-1 Henrique Nakalski do 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó, onde solicita 12 (doze) horas
de dispensa do serviço operacional no COBOM para desconto em banco de horas, nos dias 17  e 18
de outubro de 2018,  das  19:00 a  01:00 e  das  13:00 as  19:00,  respectivamente,  dou o seguinte
despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se.
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDRÉ FELIPE NUNES DA SILVA – 2º Ten BM
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Comandante do 3º/1ª/6º BBM.

ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS.

Na solicitação contida na Parte 1ª Cia Nr-69-2018-6BBM, de 09 de outubro de 2018, do ST
BM Mtcl 921544-1 Henrique Nakalski do 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó, onde solicita 12 (doze) horas de
dispensa do serviço do COBOM para desconto em férias dos dias 19 e 20 de outubro de 2018, das
07:00 as 13:00 e 01:00 as 07:00, respectivamente, dou o seguinte despacho:

I. autorizo;
II. publique-se;

  III. inserir no SIGRH;
  IV. Arquive-se.

ANDRÉ FELIPE NUNES DA SILVA – 2º Ten BM
Comandante do 3º/1ª/6º BBM.

  III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

DISPENSA DO SERVIÇO – BANCO DE HORAS.

      Na solicitação contida na Nota Nr-1256-2018-6BBM, de 05 de outubro de 2018, do Cb
BM Mtcl 343014-6 Anderson da Silva Gheller do 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó, onde solicita 06 (seis)
horas de dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas no dia 22 de outubro de
2018, dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se.
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM.

      Na solicitação contida na Nota Nr-1234-2018-6BBM, de 01 de outubro de 2018, do Sd BM
Mtcl  932194-2 Gabriel  Augusto  Pinheiro do 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó,  onde solicita  24 (vinte  e
quatro) horas de dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas no dia 13 de
outubro de 2018, dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se.
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM.

Na solicitação contida na Nota Nr-1275-2018-6BBM, de 09 de outubro de 2018, do Sd BM
Mtcl 932360-0 Cassiano devilla do 1º/1ª/6ºBBM - Chapecó, onde solicita 24 (vinte e quatro) horas
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de dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas no dia 15 de outubro de 2018 e
05 horas dia 21 de outubro de 2018, das 13:00 as 18:00, dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se.
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM.

Na solicitação contida na Parte 2ª Cia-Nr-348-2018-6BBM, de 10 de Outubro de 2018, do
Cb BM Mtcl 927808-7 Cleber Antonio Mohr, do 2º/2ª/6ºBBM (Pinhalzinho), onde solicita 24 (vinte
e quatro) horas de dispensa do serviço operacional para desconto do banco de horas, no dia 03 de
Nov de 2018, dou o seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
III. Publique-se.
IV Arquive-se.

RAMON PHILLIPY COELHO – 2º Ten BM
Comandante Interino da 2ª/6º BBM.

Transcrito da NB nº 41/2ª/6ºBBM.

DISPENSA DO EXPEDIENTE - BANCO DE HORAS

Na solicitação contida na Nota Nr-1267-2018-6BBM, de 09 de outubro de 2018, do CbBM
Mtcl 930098-8 Cleverson Brambilla Ribeiro  do 1º/2º/1ª/6ºBBM – Coronel Freitas, onde solicita
dispensa o expediente para desconto do banco de horas nos dias 01 e 18 de outubro de 2018, dou o
seguinte despacho:
I. Autorizo;
II. Publique-se;
III. Lançar a concessão para desconto em banco de horas;
IV Arquive-se.

ANDERSON MEDEIROS SARTE – Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM.

 
                      4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA APLICAR A MEDIDA
DISCIPLINAR

(Artigos 14 a 18 do Decreto Estadual nº 12.112/1980)

PAD Nr 206/2018/CORREG/CBMSC

O presente Processo Administrativo Disciplinar nº 206/2018/CORREG/CBMSC, que tem
como acusado o Cb BM Mtcl 927061-2 Paulo Roberto dos Santo, do 3º/1ª/6º BBM, foi instaurado
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para apurar a prática de transgressão disciplinar cometida pelo acusado por ter respondido de forma
desrespeitosa ao Subtenente BM Mtcl 900573-0 Airton Costa durante o serviço, na guarnição do
SESCINC, no dia 28 para 29 de julho de 2018. 

Por  tal  conduta,  foi  imputada  ao  Cb  BM  Mtcl  927061-2  Paulo  Roberto  dos  Santo  a
acusação de prática da transgressão disciplinar prevista no item 97 (“Ofender, provocar ou desafiar
superior”) do Anexo I do Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980, sem prejuízo de outras que, porventura,
viessem a ser apuradas neste procedimento.

Tendo recebido os autos do Asp BM Mtcl 934051-3 Gabriel Petersen Tirado, Encarregado
do PAD, RESOLVO:

1. Concordar com a solução do encarregado, por entender que, de acordo com os elementos
colhidos no presente PAD, restou comprovado que o acusado cometeu a transgressão disciplinar
prevista no item 97 do Anexo I do Decreto 12.112/1980;

 2. Punir  o  Cb  BM  Mtcl  927061-2  Paulo  Roberto  dos  Santo,  do  3º/1ª/6º  BBM  com
ADVERTÊNCIA,  por ter  respondido de forma desrespeitosa ao Subtenente BM Mtcl 900573-0
Airton Costa durante o serviço, na guarnição do SESCINC, no dia 28 para 29 de julho de 2018. (
Item  97:  “Ofender,  provocar  ou  desafiar  superior”,  do  Anexo  I  do  Decreto  nº.  12.112  de
16/09/1980); Transgressão “Leve”, fica “ADVERTIDO”, Ingressa no comportamento “Ótimo”; 

3. Determinar ao B-1 do 6º BBM que dê ciência da decisão ao acusado; 

4. Publicar em Boletim Interno do 6º BBM;

5.  Inserir  cópia  digitalizada  dos  autos  no  Sistema da  Corregedoria,  após  esgotados  os
recursos administrativos;

6. Arquivar os presentes autos na Corregedoria do 6º BBM.

ANDERSON MEDEIROS SARTE –  Cap BM
Comandante da 1ª/6º BBM

  NOTA DE PUNIÇÃO DO PAD NR 206-2018 CORREG-CBMSC:

  Puno o Cb BM Mtcl 927061-2 Paulo Roberto dos Santos, do 3º/1ª/6º BBM (Chapecó) por
ter respondido de forma desrespeitosa ao Subtenente BM Mtcl 900573-0 Airton Costa durante o ser-
viço, na guarnição do SESCINC, no dia 28 para 29 de julho de 2018 (Nr 97 Ofender, provocar ou
desafiar superior) do anexo I do RDPMSC), Transgressão leve, fica “ADVERTIDO”, ingressa no
comportamento “ÓTIMO”.

REFERÊNCIAS ELOGIOSAS.   

Aprovo  o  elogio  solicitado  pelo  3º  Sgt  BM  927062-0  Evandro  Pedrotti,  Cmt  do
2º/3º/2º/6ºBBM  (São  Carlos),  ao  Cb  BM  Mtcl  927083-3  Jakson  Pedrozo  de  Campos,  do
2º/3º/2ª/6ºBBM (São Carlos). É com satisfação, e por dever de justiça, que elogio o Cb BM Jakson,
pela  forma  competente  e  eficiente  que  auxilia  o  comando  nas   manutenções  de  viaturas  e
equipamentos, possibilitando controle de gastos e funcionamento adequado dos mesmos. A exemplo
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dos demais militares da OBM, tem papel fundamental nas vistorias de edificações da circunscrição,
sendo zeloso e criterioso com o serviço. Serve de exemplo a seus pares e subordinados. Individual.
Averbe-se.

Aprovo  o  elogio  solicitado  pelo  3º  Sgt  BM  927062-0  Evandro  Pedrotti,  Cmt  do
2º/3º/2º/6ºBBM (São Carlos), ao Cb BM  Mtcl 931767-8 Alisson Ari de Assis, do 2º/3º/2ª/6ºBBM
(São Carlos). É  por  dever  de  justiça  que  elogio  o  Cb  BM Alisson,  por  possuir  habilidades  e
competências específicas para estar na função de gestor do programa comunitário da OBM. Militar
de bom trato com as pessoas, sempre preocupou-se em gerenciar crises no grupo, tornado um clima
agradável e harmônico para o trabalho. Objetivo e organizado, usando de sua empatia, busca sempre
melhorar  e  organizar  as  questões  documentais  e  gerenciais  dos  Bombeiros  Comunitários,
promovendo  a  comunicação  entre  os  envolvidos,  facilitando  ao  comando  tomar  decisões
estratégicas acertadas. Serve de exemplo a seus pares e subordinados. Individual. Averbe-se.

______________________________
CRISTIANO BRANDÃO – Cap BM

Comandante da 2ª/6ºBBM
  Transcrito da NB nº 41/2ª/6ºBBM

ANDERSON MEDEIROS SARTE –  Cap BM
Comandante Interino do 6º BBM

     


